Conselho Estadual de Educagho
de S: i

e Educas;
e Santa Catarina

RESOLUCAO N° 093, de 07 de maio de 2013.

Renovagdo de Reconhecimento do Programa
de Pés-Graduagdo stricto sensu — Mestrado
Profissional em Engenharia Elétrica, oferecido
pelo Centro de Ciéncias Tecnolégicas — CCT —
campus Il — UDESC Norte Catarinense,
Municipio de  Joinville, da  Fundagao
Universidade do Estado de Santa Catarina —
UDESC, mantida pelo Estado de Santa
Catarina, com sede no Municipio de
Florianépolis, neste Estado.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL
DE EDUCAGAO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuicdes, de acordo com o inciso XIV do artigo 25, do
Regimento Interno deste Conselho, e o deliberado na
Sesséo Plenaria do dia 07 de maio de 2013, pelo Parecer
n° 137,

RESOLVE:

Art. 1° Fica Renovado o Reconhecimento do
Programa de Pds-Graduagado stricto sensu — Mestrado
Profissional em Engenharia Elétrica, oferecido pelo Centro
de Ciéncias Tecnolégicas — CCT, campus lll — UDESC
Norte Catarinense, Municipio de Joinville, da Fundacéo
Universidade do Estado de Santa Catarina — UDESC,
mantida pelo Estado de Santa Catarina, com sede no
Municipio de Floriandpolis, neste Estado, até a publicagao
do relatério de Avaliagao Trienal da CAPES.

Art. 2° Esta Resolugéo entra em vigor na data

de sua publicagéo.

Florianépolis, 07 de maio de 2013.

LI’déuri o] lg:'ernandes Pereira
Presidente do Conselho Estadual de Educacao
de Santa Catarina




